il
s!iif CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO GOIABAL

A

ATA DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDACAO.

Aos quinze dias do més de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, as
dezessete horas, reuniram-se nas dependéncias da Camara Municipal de
Vereadores de Sdo José do Goiabal, os membros da Comissdo de Legislacéo,
Justica e Redagdo, Presidente Marco Cota Moraes, Vice-presidente Neide
Aparecida das Gragas, onde o relator Wagner Silva Lima teve sua auséncia
justificada, a fim de analisarem os projetos: Projeto de Lei N° 06/2025
que “Institui o Programa de Recuperacgéo Fiscal- REFIS, no municipio
de S3o0 José do Goiabal, Estado de Minas Gerais e da outras
providéncias” e o Projeto de Lei N© 09/2025 que “Autoriza a abertura
de crédito especial e da outras providéncias”, para emiss3o de parecer
dos projetos citados.

Na ocasido deliberou-se que os projetos observam os requisitos da
constitucionalidade, legalidade e mérito administrativo.

Nada mais a tratar, foi encerrada a reuniao e, para constar lavrada a ata
presente. Sdo José do Goiabal em 15 de outubro de 2025.
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